
 
 
 
 
 
 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

    
      

RESOLUÇÃO N.º 296/2008 
 

 
EMENTA: Estabelece o currículo do Curso 
de Pós-graduação, nível Especialização, 
MBA em Gestão de Negócios Sustentáveis 

 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no processo de nº 
23069.010781/2008-17. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - O currículo do Curso de Pós-graduação, nível Especialização, MBA em 
Gestão de Negócios Sustentáveis compreende as disciplinas e carga horária abaixo 
relacionadas: 
 

I – OBRIGATÓRIAS COMUNS: 
 

DISCIPLINAS DOCENTES CH 
Integração e Comunicação (ênfase em Liderança para 
a Sustentabilidade) 

Osvaldo Luiz Gonçalves Quelhas 8 

Estratégia Empresarial com foco na Sustentabilidade José Rodrigues de Farias Filho 24 

Gestão de Processos Osvaldo Luiz Gonçalves Quelhas 16 

Gestão Financeira e Análise de Riscos Empresariais Luís Perez Zotes 24 

Gestão de Resultados Osvaldo Luiz Gonçalves Quelhas 16 

Requisitos Legais na Relação Capital-Trabalho Sergio Pinto Amaral 16 

Plano de Emergência em Segurança e Meio Ambiente Gilson Brito Alves Lima 16 

Gerenciamento de Riscos Industriais: Segurança e 
Meio Ambiente 

José Rodrigues de Farias Filho 16 

Gestão da Segurança e Saúde Ocupacional: Foco na 
Responsabilidade Social com Relação aos Funcionários

Gilson Brito Alves Lima 16 

Direito e Legislação Ambiental Sergio Pinto Amaral 16 

Sistema de Gestão Ambiental Sergio Pinto Amaral 16 

Avaliação de Impacto Ambiental – AIA Anderson Américo Alves Cantarino 16 



 2

DISCIPLINAS DOCENTES CH 
Indicadores de Desempenho da Sustentabilidade 
Organizacional 

Anderson Américo Alves Cantarino 16 

Avaliação e Qualificação de Fornecedores Osvaldo Luiz Gonçalves Quelhas 16 

Ética, Responsabilidade Social e Governança Fernando Toledo Ferraz 24 

Comunicação, Gestão de Conflitos e Transparência 
Organizacional 

Osvaldo Luiz Gonçalves Quelhas 16 

Gestão Integrada da Normalização Gilson Brito Alves Lima 16 

Concepção, Gestão e Avaliação de Projetos José Rodrigues de Farias Filho 16 

Desenvolvimento Sustentável Fernando Toledo Ferraz 24 

Economia e Meio Ambiente Luís Perez Zotes 16 

Trabalho Final: Metodologia da Pesquisa Osvaldo Luiz Gonçalves Quelhas 16 

TOTAL  360 
 
 

II - DISCIPLINAS OPTATIVAS 
 

DISCIPLINAS DOCENTES CH 
Auditoria Interna em Responsabilidade Social: 
ISO8000 

Osvaldo Luiz Gonçalves Quelhas 24 

Auditorias Internas do Sistema de Gestão Integrado – 
SGI, ISO9001:2000, ISO14001:1996 & OHSAS18001

Gilson Brito Alves Lima 32 

Módulo Internacional na Alemanha Paulo Roberto Pfeil Gomes Pereira 60 

TOTAL  116 
 
 

Art. 2º - O currículo de que trata esta Resolução deverá ser cumprido num tempo útil 
de 476 (quatrocentos e setenta e seis) horas, sendo para integralização da carga horária os 
alunos deverão cursar o total de 360 (trezentos e sessenta) horas de disciplinas obrigatórias e 
116 (cento e dezesseis) horas de disciplinas optativas. 
 
 

Art. 3º - Os alunos poderão complementar seus estudos cursando até 3 (três) 
disciplinas optativas, com 116 horas totais. 
 
 

Art. 4º - O curso terá a duração em períodos letivos de: 
 

a) mínima: 2 (dois) semestres 
b) máxima: 4 (quatro) semestres 
 
§ 1º - Na duração máxima não estão incluídos os 2 (dois) períodos de trancamento aos 
quais os alunos têm direito. 
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§ 2º - Em caso de dificuldade de realização do trabalho final em tempo útil, o prazo 
máximo estabelecido por este artigo para conclusão do curso poderá ser excepcionalmente 
prorrogado por mais 2 (dois) semestres letivos, conforme prescreve o Regulamento Geral 
dos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, da Universidade Federal Fluminense. 
 
 
Art. 5º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a partir do mês de março de 2007, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

Sala de Reuniões, 17 de setembro de 2008 
 

  
JOAQUIM CARDOSO LEMOS 

Presidente em Exercício 
 
 
De acordo. 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
                   Reitor 
 


